
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LAS RAS 075            2ª Via
L I C E N Ç A  A M B I E N T A L  SIMPLIFICADA - RAS

 

A Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata, no uso de suas atribuições, com base no
art. 8º, inciso VII da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e demais normas específicas,
concede ao empreendimento Aluízio Lanna Moreira Júnior, CPF 916.383.136-87, Licença Ambiental
Simplificada, na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal Suinocultura, (10.000 cabeças), com
critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM nº 217/2017, sob o código G-02-04-6, localizada na
Granja São José, Zona Rural, Coordenadas Geográficas Latitude 20º10’16”S e Longitude 42º41’35”O, no
Município de Rio Casca, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo nº
50065/2004/002/2019, em conformidade com normas ambientais vigentes.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art.
8º, §4º, II, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017, com base nas
informações prestadas pelo empreendedor.

 

(    ) Sem condicionantes

( X ) Com condicionantes

(Valida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)

(A renovação da licença dar-se-á com base no art. 37 do Decreto 47.383/2018)

 

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE, DE
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS OU AUTORIZAÇÕES, DE QUALQUER NATUREZA,
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL.
 

Validade: 10 (dez) anos, com vencimento em 23/08/2029.

 

 

Demais atividades listadas do empreendimento

Código Atividade Parâmetro Quantidade
Unidade

de
Medida

D-01-13-
9

Formulação de rações balanceadas e de
alimentos preparados para animais

Capacidade
instalada 15 t/dia
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G-02-07-
0

Criação de bovinos, bubalinos, equinos,
muares, ovinos e caprinos, em regime

extensivo

Área de
pastagem 10 ha

E-02-02-
2

Sistema de geração de energia termelétrica
utilizando combustível não fóssil

Capacidade
instalada 1 MW

 

 

 

Ubá, 29 de dezembro de 2025

 

Nathanne Ferreira Viana
Chefe Regional da URA Zona da Mata

Documento assinado eletronicamente por NATHANNE FERREIRA VIANA, Chefe Regional, em
29/12/2025, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130283552 e
o código CRC 8CB82545.

Referência: Processo nº 1370.01.0042770/2020-74 SEI nº 130283552
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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